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PROJETO DE LEI N.º 5.256, DE 2013 

(Da Sra. Sandra Rosado) 
 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto do Idoso e dá outras providências, para tornar obrigatória a 
disponibilização de cadeiras de rodas para idosos com deficiência ou  
mobilidade reduzida nas áreas destinadas ao atendimento e 
movimentação de passageiros e bagagens dos aeroportos.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-435/2011. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 42-A: 

“Art. 42-A. Deverão ser disponibilizadas cadeiras de rodas para 

o deslocamento de pessoas idosas com deficiência ou  mobilidade reduzida, nas 

áreas destinadas ao atendimento e à movimentação de passageiros e bagagens dos 

aeroportos,.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e oitenta dias 

da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Público e seus órgãos devem assegurar a eliminação 

de barreiras na mobilidade de idosos, pessoas com deficiência e gestantes, para 

garantir-lhes, entre outros, o direito de acesso ao lazer, incluída a livre circulação e 

reserva de lugares em aeroportos. 

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

com deficiência ou com mobilidade reduzida. Nesse diploma legal, é assegurada a 

acessibilidade desse contingente populacional, por meio da supressão de barreiras e 

obstáculos.  Ocorre que a legislação existente não aborda a questão específica dos 

idosos, no que se refere aos equipamentos ou dispositivos que devam atender aos 

indivíduos com dificuldade de locomoção. 

Nos aeroportos, em geral, a disponibilidade de cadeira de 

rodas restringe-se ao setor de embarque, acessado após o “check-in” do passageiro, 

sendo que os idosos com dificuldade de locomoção podem necessitar de cadeira de 

rodas desde o momento que adentram ao terminal. A cadeira de rodas propicia 

maior conforto e dignidade ao cidadão, contribui para a fluidez da circulação dos 

usuários e melhora a qualidade do atendimento ao público e a eficiência das 

atividades aeroportuárias. 

É imprescindível a adoção de medidas referentes à 

acessibilidade para idosos, de modo a assegurar a liberdade de locomoção, em 
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busca de maior inclusão social baseada na valorização de cada indivíduo e na sua 

convivência dentro da diversidade humana.  

Nosso objetivo é facilitar o acesso e permanência dessas 

pessoas nos aeroportos. Entendemos que essa parcela da sociedade demanda 

muita atenção e respeito. Embora a Constituição Federal preveja o princípio de que 

o direito ao livre acesso e locomoção é parte indissociável dos direitos humanos, 

isso ainda carece da obrigatoriedade determinada pela Lei. 

A proposição apresentada prevê, ainda, um período de 

vacância para a vigência da norma proposta, de forma a permitir um prazo de cento 

e oitenta dias para que os responsáveis pelos aeroportos providenciem a aquisição 

das cadeiras e as coloquem à disposição do público.  

Sendo assim, em vista da relevância da matéria, conto com o 

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2013. 

Deputada SANDRA ROSADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

....................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5256/2013 
 

 

4 

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte 

coletivo.  

 

TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  

III - em razão de sua condição pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 

espaços de uso público;   
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b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 

temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 

de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 

de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 

que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 

públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 


